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CONCORRÊNCIA N.º 01/2026 

PROTOCOLO N.º 1162/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 35/2026 

ANEXO XXI – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA ........ 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Xxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG 

nº x.xxx.xxx-x - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, neste ato assistido pela 

Procuradora do Município Sra. Débora Lemos, OAB/PR n° 42.955, em conjunto com o Secretário 

Municipal de ___________, Sr. ............................, inscrito no CPF nº_________ doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa e ......................, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n.º ...................., Inscrição Estadual nº. .................., Inscrição Municipal nº. 

..................., estabelecida na R. .............., nº. ....., ..............., CEP ........, e-mail ..........................Fone 

................. , neste ato representada por seu representante legal, Sr. ....................., inscrito no CPF sob 

nº. ..................., doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato de Prestação 

de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 

N.º 1162/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. 

01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente instrumento é a Contratação integrada de empresa 

especializada para elaboração dos projetos executivos em BIM e execução obra de arte especial 

de dois viadutos de transposição na BR 116, localizadas no município de Fazenda Rio Grande 

no Estado Do Paraná, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Projeto 

Básico/Memorial Descritivo/Anteprojeto. 
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Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e globais 

ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Anexo I e valores extraídos a partir do 

sistema Betha Compras.  

Parágrafo Terceiro: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência 

b) O Projeto Básico/Memorial Descritivo/Anteprojeto; 

c) O Edital da Licitação; 

d) A Proposta do contratado; 

e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Parágrafo Quarto: O regime de execução é o de contratação integrada. 

Parágrafo Quinto: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada deverá apresentar: 

a) Se a Empresa vencedora for sediada em outra jurisdição deverá apresentar visto junto ao 

CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução 

nº413, de 27/06/97 do CONFEA e Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010. 

b) Seguro (prazo de até 5 dias após a assinatura do contrato). 

c) Garantia de execução (prazo de até 10 dias após a assinatura do contrato). 

d) O Contratado deverá comprovar o vínculo jurídico de toda a equipe técnica por meio da 

apresentação de documentos (ou fotocópias autenticadas na forma da Lei), conforme Anexo V do 

Edital.  

d.1) Os profissionais indicados pelo Licitante deverão participar dos serviços objeto desta licitação, 

de acordo com o disposto no § 6.º do artigo 67 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e atos normativos 

dos respectivos conselhos profissionais. 

e) O contratado deverá apresentar a ART do CREA e/ou o RRT do CAU, acompanhadas do 

comprovante de pagamento do referido documento até a data da assinatura do Contrato. 

f) Deverá ser registrada a ART e/ou o RRT, conforme preceitua a legislação vigente, em nome 

do Responsável Técnico constante da Declaração de Responsabilidade Técnica. 

g) Caso os Profissionais indicados sejam corresponsáveis, o contratado deverá providenciar as 

ARTs e/ou RRTs Complementares para os Profissionais, instituindo a corresponsabilidade técnica na 

execução dos serviços. As ARTs e/ou RRTs deverão corresponder às atividades que serão exercidas 

pelos profissionais, limitadas ao respectivo grau de responsabilidade. 
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Parágrafo Sexto: Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a 

reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, 

dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do 

PARANACIDADE. 

Parágrafo Sétimo: Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, 

esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em que 

proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. 

Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da 

CONTRATADA 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta seis) meses contados da data 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

Parágrafo Terceiro: Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto: O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) meses, contados a partir 

da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço. 

Parágrafo Quinto: Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:  

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos 

os limites fixados na lei; 

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente 

ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
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d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

Parágrafo Sexto: Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão 

como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.  

Parágrafo Sétimo: Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao PARANACIDADE  

Parágrafo Oitavo: Verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a 

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra 

de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável 

pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

Parágrafo Nono: A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como 

de acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.  

Parágrafo Décimo: As solicitações de aditivos submetidas ao PARANACIDADE devem vir 

acompanhadas de parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, 

parecer jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a 

serem formalizados em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido 

ou suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do 

PARANACIDADE. 

Parágrafo Décimo Segundo: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá 
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comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências 

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 

suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.   

Parágrafo Décimo Terceiro: O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da 

obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da 

licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização da execução do contrato será exercida pelos servidores abaixo, 

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

Função Nome N.º da Matrícula 
N.º da 

Portaria 

Fiscal Gestor Maicon Douglas Coimbra 363274 048/2025 

Fiscal de contrato Jailson Correa de Oliveira 343238 048/2025 

Fiscal substituto Denis Debatin 352599 048/2025 

Fiscal Técnico Gustavo Gonçales Quadros 
349338 

CREA/PR 72224/D 
048/2025 

Fiscal Técnico Eduardo Felipe Miranda 
364251 

CREA/PR139150/D 
048/2025 

Parágrafo Segundo: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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Parágrafo Quarto: Caberá ao gestor do contrato: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 

aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato 

Parágrafo Quinto: Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da 

execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, 

em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a 

fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato 

do contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o 

boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no 

cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração 

do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das 

penalidades previstas, se for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a 

imediata baixa da ART ou RRT. 

Parágrafo Sexto: Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá 

ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-

financeiro, que será peça integrante do contrato. 

Parágrafo Sétimo: A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do 

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 

quantidades de itens unitários. 

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no 

cronograma físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 
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Parágrafo Nono: A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui 

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação, 

desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO. 

Parágrafo Décimo: Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a 

pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, 

subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos 

excepcionalmente, conforme avaliação prévia do gestor do contrato. 

Parágrafo Décimo Segundo: Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo 

adotar ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal 

e/ou gestor, nos seguintes casos: 

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 

b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou gestão 

tenham tomado providências;  

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e 

anuência da Supervisão do PARANACIDADE. 

Parágrafo Décimo Terceiro: A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, 

especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

Parágrafo Décimo Quarto: A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo 

CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Décimo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto 

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma 

de execução, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá 
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ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar 

reservados para o manuseio da fiscalização. 

Parágrafo Décimo Sexto: A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com 

autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Décimo Sétimo: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

Parágrafo Décimo Oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE 

não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não 

implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  

Parágrafo Décimo Nono: Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução 

considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que 

apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no 

ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 

substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.   

Parágrafo Vigésimo: Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má 

execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com 

as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 

devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas 

com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro: A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 

gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os 

problemas potenciais. 

Parágrafo Vigésimo Segundo: Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 

notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões 

tomadas em reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que 
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servirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas 

específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro: Os serviços devem ser iniciados imediatamente após a emissão da ordem de 

serviço. 

Parágrafo Segundo: A execução de cada um dos serviços constantes da planilha orçamentária, 

deverá obedecer aos prazos de execução e de entrega dos produtos – Prazo de Entrega dos Serviços 

e será contado a partir da emissão da sua respectiva Ordem de Serviço (OS). 

QUADRO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

Produto Descrição Prazo de Entrega 

1 Projetos Executivos de Engenharia 90 dias (conforme cronograma) 

2 Execução das Obras 24 meses (conforme crono grama) 

Parágrafo Terceiro: A Contratada deverá fazer seu próprio planejamento da execução da obra e 

serviços, nos seus aspectos administrativos e técnicos, levando em conta a produtividade de suas 

máquinas, equipamentos e mão de obra, observando, contudo, o prazo de execução contratado.  

Parágrafo Quarto: Este planejamento deverá considerar a estratégia de ataque para o cumprimento 

dos prazos, levando em consideração a possibilidade de ocorrência de chuvas, olead time” dos 

fornecedores, dentre outros fatores intervenientes. Como resultado deste planejamento a Contratada 

deverá fornecer Cronograma Físico-Financeiro, em .xls e .mpp, e Plano de Trabalho, em .doc  e/ou 

.xls, seguindo as descrições dos serviços da planilha orçamentária para ser aprovado pela fiscalização 

em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do Contrato. 

Parágrafo Quinto: Os serviços deverão ser executados conforme solicitação e/ou especificação da 

Secretaria solicitante, constante no Termo de Referência/Anteprojeto. 

Parágrafo Sexto: Os itens/serviços serão recebidos provisoriamente em no máximo 15 (quinze) dias, 

para efeito de simultânea ou posterior verificação conforme o caso, da compatibilidade com as 

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 

resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado como 
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fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 60 (sessenta) dias do recebimento 

provisório, mediante termo assinado pelas partes. 

Parágrafo Sétimo: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

Parágrafo Oitavo: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do contrato, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital, bem como no presente contrato. 

Parágrafo Nono: Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade. 

Parágrafo Décimo: verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a 

Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra 

de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável 

pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

Parágrafo Segundo: É vedada a subcontratação total do objeto licitado. 

Parágrafo Terceiro: A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25 % (vinte 

e cinco por cento) do valor total do contrato, em caso de serviços que por sua especialização, 

requeiram o emprego de mão de obra técnica especializada na área de projetos, ou serviços que 

requeiram utilização de máquinas e/ou equipamentos especializados, mediante prévia autorização da 

CONTRATANTE, nas seguintes condições: 

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 

técnica; 
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b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito de 

habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço 

com características semelhantes. 

Parágrafo Quarto: A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o 

Município e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a 

contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os 

mesmos. 

Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Parágrafo Sexto: Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou 

jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir 

a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da 

multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual. 

Parágrafo Sétimo: O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

Parágrafo Oitavo: É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

Parágrafo Primeiro: O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

Parágrafo Segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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Parágrafo Terceiro: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Parágrafo Primeiro: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 

(cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 

correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, 

cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. 

Parágrafo Segundo: O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na 

sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma 

de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e 

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb transmitida 

para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objeto contratual sendo 

que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s) período(s) 

correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de Recolhimento do FGTS, 

quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es) de execução do objeto contratual 

e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o Relatório do FGTS Digital e da relação de 

empregados constantes da Obra, conforme informado no “eSocial”.  

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada, 

devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento 

e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos de 

execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.  

b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos 

trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma 

físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados, 

correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e informados pela 

Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/ fatura; 

Parágrafo Terceiro: A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada; 

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme 

contrato; 

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 

Parágrafo Quarto: A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas 

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

b) Termo de Recebimento Provisório; 

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 

concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de 

reforma/área de acréscimo/área nova); 

d) quando necessário, do AS BUILT da obra. 

Parágrafo Quinto: A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 

10% (dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada 

de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 
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Parágrafo Sexto: O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Fazenda Rio Grande 

– CNPJ n. º 95.422.986/0001-02. 

Parágrafo Sétimo: No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso 

não ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária, 

conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso. 

a) Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do recurso 

pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) 

ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Oitavo: A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de 

pagamentos, até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

Parágrafo Nono: Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, 

antes de paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas 

ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO. 

Parágrafo Décimo: No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob 

pena de não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas 

no contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

a) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 

materiais; 

b) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 

origem nativa de procedência legal em anexo; 

c) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 

expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA; 

d) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de 

origem nativa.  

Parágrafo Décimo Primeiro: Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Parágrafo Primeiro: Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de 

acordo com o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, 

de 2001.  

Parágrafo Segundo: O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do 

prazo de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, elaborado através de planilhas datadas em junho de 2025, até a data do efetivo 

adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver 

ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão 

será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

Parágrafo Quarto: Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução 

previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao 

atraso; 

Parágrafo Quinto: Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será 

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, 

conforme previstos na planilha de medição; 

Parágrafo Sexto: A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste 

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo, conforme 

disposto no art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021; 

Parágrafo Sétimo: Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já 

executados pelo Contratado; 

Parágrafo Oitavo: Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com 

a variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados da 

data do orçamento estimado; 

Parágrafo Nono: Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – 

Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, devendo ser 

aplicada a fórmula a seguir: 

SR = S (I12/I0)  

R = SR – S  

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento  
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I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento  

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento  

SR = saldo reajustado  

R = valor do reajuste 

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a 

variação do poder aquisitivo da moeda. 

CLÁUSULA NONA - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

nos termos da legislação vigente, especialmente da Lei nº 14.133/2021, quando comprovada a 

ocorrência de fato imprevisível, previsível de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior 

ou alteração unilateral que impacte diretamente os encargos assumidos. 

Parágrafo Segundo: Na contratação integrada, o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro observará obrigatoriamente a Matriz de Riscos integrante deste contrato (apêndice I), não 

sendo cabível recomposição para eventos expressamente alocados à CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 

parte Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro à parte Contratante. 

Parágrafo Quarto: O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória 

pertinente que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento. 

Parágrafo Terceiro: A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 45 dias corridos, contados a partir do 

recebimento do pedido formal e da documentação completa. 
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Parágrafo Quinto: A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada 

quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja 

necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será 

estabelecido para a entrega dos documentos faltantes. 

Parágrafo Sexto: Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das 

condições originalmente pactuadas. 

Parágrafo Sétimo: O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo 

contratual, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Parágrafo Primeiro: São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 

Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada; 

c) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 

objeto do presente Contrato; 

d) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do 

objeto do presente Contrato; 

e) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações; 

f) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata; 

g) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro; 

h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como 

com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

i) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 

contratado, no que couber; 

j) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis; 
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k) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

l) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

m) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

n) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

o) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

p) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

q) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

r) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

s) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

t) A Administração terá o prazo de1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

u) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

v) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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w) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

x) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

y) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

z) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

aa) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

bb) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

Parágrafo Primeiro: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado; 

b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas 

em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período 

de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, 

precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 

c) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado; 

d) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas 

em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período 

de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, 

precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 
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e)  assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 

executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 

f) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, 

quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 

g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário 

de Ocorrência; 

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;  

i) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de 

execução;  

j) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;  

k) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

m) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

n) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

p) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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q) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

r) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

s) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

• prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

• certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

• certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

• Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

t) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

u) No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a 

CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual 

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de 

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

v) As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 

inteira responsabilidade da contratada; 

w) A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 

pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA; 
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x) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

z) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

aa) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

bb) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

cc) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

dd) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

ee) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

ff) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

gg) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

hh) Dentre os aprendizes a serem contratados deverá ser priorizado adolescente entre 14 

(quatorze) e 18 (dezoito) anos que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou de risco social, nos 

termos do art. 53 do Decreto Presidencial n.º 9.579/2018. 
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ii) É de responsabilidade da contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco 

social por meio da apresentação de declaração da Assistência Social deste Município. 

jj) Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de 

Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 

ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - 

eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes;  

kk) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

ll) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º 1.727/2023, de 

07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede SINE/PR no âmbito do Município de 

Fazenda Rio Grande - Paraná.  

mm) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

nn) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

oo) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

pp) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

qq) Deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção 

individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs; 

rr) O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 

conter a identificação da CONTRATADA; 

ss) Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras 

relativas à segurança e medicina do trabalho; 
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tt) A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 

os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 

segurança do trabalho; 

uu) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 

reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato; 

vv) Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações. 

ww) A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos 

materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título; 

xx) A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma 

e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob 

pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

yy) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

zz) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

aaa) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

bbb) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

ccc) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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ddd) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

eee) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

fff) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

ggg) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

hhh) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

iii) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

jjj) Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

• manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

• supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

• florestas plantadas; e  

• outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

kkk) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

  

Página 26 de 40 

lll) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

i. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

ii. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 

de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

iii. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

mmm) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 

de 2004. 

nnn) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

i. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, quelibere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 

ii. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata. 

ooo) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

ppp) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

qqq) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 

e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

rrr) A contratada é responsável por cumprir todas as normas de Saúde e Segurança do 

Trabalho aplicáveis ao seu ramo de atividade. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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Parágrafo Segundo: O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade 

GANTT e respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.  

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro 

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência 

de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.   

Parágrafo Quarto: As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

Parágrafo Primeiro: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

Parágrafo Segundo: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

Parágrafo Terceiro: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

Parágrafo Quarto: A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Parágrafo Quinto: Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

Parágrafo Sexto: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

Parágrafo Sétimo: O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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Parágrafo Oitavo: O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

Parágrafo Nono: O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

Parágrafo Décimo: Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

Parágrafo Décimo Segundo: O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Parágrafo Décimo Terceiro: Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA 

ADICIONAL 

Parágrafo Primeiro: A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as 

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.  

Parágrafo Segundo: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 

garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Terceiro: Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Quarto: No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá 

apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 

à assinatura do contrato. 

Parágrafo Quinto: Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança 

Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade 

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia 

apresentada deverá ser prorrogada. 

Parágrafo Sexto: Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será 

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de 

redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 

desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da 

garantia contemplando o novo período. 

Parágrafo Sétimo: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 

ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 

concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.  

Parágrafo Oitavo: Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a 

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, 

apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SEGURO 

Parágrafo Primeiro: A contratada deverá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias corridos, após o ato 

da assinatura do Contrato, apólices de seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil 

Geral abrangendo perdas e danos materiais causados à Obra, bem como danos pessoais e/ou materiais 

causados à Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes da sua execução, inclusive da 
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utilização de veículos e equipamentos de propriedade ou alocados pela Licitante adjudicatária quando 

em trânsito na área de obras. 

Parágrafo Segundo: A importância segurada do seguro de Riscos de Engenharia deverá ser corrigida 

a cada 12 (doze) meses, em conformidade com as etapas de desenvolvimento da Obra previstas no 

Cronograma Físico-financeiro. 

Parágrafo Terceiro: A importância segurada do seguro de Responsabilidade Civil Geral deverá 

corresponder, no mínimo, ao valor global da Obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

IV. Multa: 

a) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado no início da prestação 

de serviço sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” no parágrafo primeiro de 15% 

do valor do Contrato. 

e) Compensatória, para a inexecução total da ata prevista na alínea “c” no parágrafo primeiro, 

de 30% do valor do contrato. 

f) Compensatória, para a inexecução total da ata prevista na alínea “b” no parágrafo primeiro, 

de 30% do valor do contrato. 

g) Compensatória, para a inexecução total da ata prevista na alínea “d” no parágrafo primeiro, 

de 30% do valor do contrato.  

h) Para a infração descrita na alínea “a” no parágrafo primeiro, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

Parágrafo Quarto: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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Parágrafo Quinto: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

Parágrafo Sétimo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Nono: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Décimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

Parágrafo Décimo Segundo: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

Parágrafo Décimo Quarto: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

Parágrafo Primeiro: O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e 

seguintes da Lei 14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

c) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

Parágrafo Segundo: A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a 

perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Terceiro: No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato 

comunicará sua intenção à outra, por escrito. 
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Parágrafo Quarto: Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, 

a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste 

contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, devendo, 

obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela. 

Parágrafo Quinto: A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do 

PARANACIDADE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

Cód Órgão Unid. Função Sub função Programa Ação Elemento Fonte 

165 08 01 15 451 0042 1111 449051 
616 

(contrapartida) 

165 08 01 15 451 0042 1111 449051 1842 

Parágrafo Segundo: O grupo de fonte de recursos indicado no item anterior é: 

RECURSOS SIM NÃO 

Recursos do Município   X 

Recursos Programas, Convênio Estadual X  

Recursos Programas, Convênio Federal X  

Parágrafo Terceiro: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 

Parágrafo Primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que 

tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual. 

Parágrafo Segundo: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo Único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), 

a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
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contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– FORO (art. 92, §1º) 

Parágrafo Primeiro: Fica eleito o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes. 

 

Fazenda Rio Grande,....... 

P/ Contratada:  

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 

 

             --------------------------------------------                                             Débora Lemos 

 Secretário Municipal de __________________                       Procuradora Geral do Município 

 

 

P/ Contratada:  

 

---------------------------------------------------- 
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EMPRESA 
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CONCORRÊNCIA N.º 01/2026 

PROTOCOLO N.º 1162/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 35/2026 

 

ANEXO I DO CONTRATO  

TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande. 

Prezados Senhores,  

 

Eu, ..............................................................., representante legal da empresa/organização 

............................................................, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

..................................................., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às 

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão 

à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de 

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços 

para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas 

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.  

 

Fazenda Rio Grande, XX de xxxxxxx de 202x. 
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